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ENCERRADAS AS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO

Data de Publicação: 30 de junho de 2011

Encerrou no dia 28 de junho as inscrições válidas para o concurso público de Boa Vista do Incra.
Para os inscritos, o processo seletivo constará de prova escrita, de caráter eliminatório/classificatório, com questões
objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com
as atribuições dos cargos. Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento)
ou mais na nota final da prova, que será aplicada em 31 de julho de 2011, no município de Boa Vista do Incra, em
local e horário a serem divulgados quando da homologação das inscrições em 15 de julho de 2011.  Os turnos de
realização das provas são os seguintes:
 
Manhã: Agente Comunitário de Saúde, Agente de Campo, Assistente de Disciplina, Auxiliar de Mecânico, Auxiliar de
Serviços Gerais, Fiscal, Instrutor de Artesanato, Monitor de Informática, Motorista de Veículos Leves, Motorista de
Veículos Pesados, Operador de Máquinas, Operário, Recepcionista e Zelador.
 
Tarde:  agente  administrativo,  auxiliar  administrativo,  assistente  social,  dentista,  farmacêutico,  fisioterapeuta,
fonoaudiólogo, médico clínico geral (ESF), médico ginecologista e obstetra, médico pediatra, professor de educação
especial, psicólogo, técnico em agropecuária, técnico em contabilidade e técnico em enfermagem (ESF).
 
Será  realizada  uma  prova  prática,  de  caráter  eliminatório/classificatório  para  os  cargos  de  auxiliar  de  mecânico,
motorista de veículos leves, motorista de veículos pesados e operador de máquinas. A prova prática poderá ser
aplicada na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada por Edital.
O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Escrita, em caso de necessidade de
alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com antecedência mínima de 8
(oito) dias da realização das mesmas.                                                    Fonte Assessoria Imprensa.


